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Data da 
Apresentação:

22/04/2026

Ementa: Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997
(Código de Trânsito Brasileiro), para dispor sobre a
obrigatoriedade de identificação do agente de trânsito
responsável pela autuação, a responsabilidade pessoal
do agente notificador e a exigência de imagens e vídeos
claros, nítidos e inequívocos como condição de validade
das notificações de infrações de trânsito, inclusive
aquelas realizadas por sistemas automatizados e
inteligência artificial.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas
Comissões - Art. 24 II

Texto do 
Despacho:

Às Comissões de
Defesa do Consumidor;
Viação e Transportes e
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD).
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II.
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD).

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3126813
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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